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PORTARIA NO 279 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2O2O

prspõe soBRE LorAçÃo DE SERVTDoR

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme Requerimento da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Esporte protocolado sob o No 443512020 de 20 de novembro de 2020'

RESOLVE

Art. 10 - REMANEJAR o servidor RENATO ANTONIO BOLFE, do

cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transpoftes, para a Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 1o de

dezembro do corrente ano.

parágrafo Único - Conceder a percepção do Adicional de Insalubridade de 20o/o

(vinte por cento) sobre o Salário Mínimo Nacional, pelo exercício do trabalho

Insalubre,

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GRstt\ffe oO PRrrenO MutrtlCtpRl or MISSRL, 1o DE DEZEMBRO ot2020.
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